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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 391ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 8 DE MARÇO DE 2016

 Aos oito dias do mês de março de dois mil e dezesseis, na sala de 
reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr.
José Garcia de Freitas Júnior (Membro) e Dr. Mário Sérgio Marques Soares 
(Suplente). Aberta a Reunião às 16h15, o Coordenador agradeceu a presença de 
todos.
 1. Ofício nº 043/16/PJM Bagé/RS, encaminhando cópia da 
Recomendação nº 01/2016, de 29 de fevereiro de 2016: o Coordenador deu ciência 
aos Membros do Colegiado.
 2. Ofício nº 079/2016/PJM/POA/RS, encaminhando cópia de Portaria 
nº 03/2016/PJM /POA/RS, de 26 de fevereiro de 2016, versando sobre instauração 
de Procedimento Administrativo de Verificação de Prisões Militares, para 
conhecimento. 
 3. MANIFESTAÇÕES:
3.1.  Processo:  Inquérito Policial Militar 0000073-85.2015.7.12.0012.
 Origem:  Auditoria da 12ª CJM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. RECUSA
  DO ARQUIVAMENTO. INDICIADO CIVIL.
  USO DE DOCUMENTOS FALSOS DE
  GRADUAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
  PROFISSIONAL EM PROCESSO SELETIVO
  PARA INGRESSO NO CARGO DE OFICIAL
  TÉCNICO DA AERONÁUTICA. FALSIFICAÇÃO
  DE DIPLOMA UNIVERSITÁRIO E OUTROS
  PAPÉIS PÚBLICOS E PRIVADOS. USO PERANTE
  À ADMINISTRAÇÃO MILITAR.
  Ingresso na Força Armada e permanência no
  Posto de Aspirante a Oficial por período de 8
  meses. Promoção de arquivamento do Ministério Público  
  motivada em falsificação grosseira. Indícios de
  autoria e prova da materialidade. Artigo 30,
  (a) e (b) do Código de Processo Penal Militar.
  Discordância do arquivamento. Designação de outro   
  Membro para oferecer a Denúncia.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, deixou de confirmar
  a promoção de arquivamento e decidiu
  pela designação de outro Membro do MPM
  para oferecer Denúncia contra o
  civil Paulo Alexandre Sales Uhlmann.
3.2.  Processo:  Inquérito Policial Militar 219-29.2015.7.12.0012.
 Origem:  Auditoria da 12ª CJM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  ENCAMINHAMENTO DE IPM PELO JUIZAUDITOR
  DA AUDITORIA DA 12ª CJM.
  DISCORDÂNCIA DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO
  DO MPM. Divergência entre
  MPM e Juiz-Auditor sobre o
  arquivamento do IPM que apura crime de
  abandono de posto. Fato que, em tese, adequase
  ao disposto no art. 195 do CPM. Pela designação
  de outro membro do MPM para

  prosseguir no feito em relação às demais vítimas.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, deixou de confirmar
  a promoção de arquivamento e decidiu
  pela designação de outro Membro do MPM
  para oferecer Denúncia.
3.3.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal (Judicializado)
  214-10.2015.7.01.0401.
 Origem:  4ª Auditoria da 1ª CJM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO SUSCITADO
  PELO JUÍZO DE ORIGEM. Atribuição do
  Membro do Ministério Público Militar que
  oficia junto à 4ª Auditoria da 1ª CJM, que se
  pronunciou nos autos, fls. 432/433. Pelo regular   
  processamento do feito.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu que o
  órgão do MPM com atribuição para atuar no
  feito é o 4º Ofício da PJM Rio de Janeiro,
  restituindo-se os autos à origem para fins de
  ratificar ou não a denúncia.
3.4.  Processo:  Inquérito Civil Público 0000071-
  46.2014.2201. (MPM 3930/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. EXIGÊNCIA
  DE INSCRIÇÃO NA OAB EM PROCESSO
  SELETIVO MILITAR. INEXISTÊNCIA DE
  CRIME. Inquérito Civil Público instaurado
  pelo PJM em Manaus, de ofício, para apurar suposta   
  exigência ilegal de inscrição na OAB em processo
  seletivo para Oficial Técnico Temporário.
  Retirada do referido requisito do edital.
  Inexistência de crime.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.5.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000069-04.2015.1301. (MPM 4069/2015).
 Origem:  PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE DEPENDÊNCIAS PRISIONAIS
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DA
  AERONÁUTICA. BASE AÉREA DE CANOAS/
  RS. Atividade extrajudicial do 1° Ofício Geral da   
  Procuradoria de Justiça Militar/RS. Controle externo
  da polícia judiciária militar. Adequação das
  instalações carcerárias e cumprimento das normas
  constitucionais, legais e regulamentares destinadas
  aos presos disciplinares e de justiça. Atendimento
  às exigências legais. Arquivamento. Decisão: A Câmara,  
  por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.6.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000100-40.2015.1106. (MPM 4022/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE DEPENDÊNCIAS PRISIONAIS
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DO
  EXÉRCITO. BASE DE APOIO LOGÍSTICO
  DO EXÉRCITO (RIO DE JANEIRO). Atividade   
  extrajudicial do 1° Ofício Especializado da 6ª Procuradoria  
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  de Justiça Militar/RJ. Controle externo da polícia
  judiciária militar. Adequação das instalações
  carcerárias e cumprimento das
  normas constitucionais, legais e regulamentares
  destinadas aos presos disciplinares e de
  justiça. Atendimento às exigências legais. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.7.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000040-13.2015.1901. (MPM 3953/2015).
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 14ª COMPANHIA DE POLÍCIA
  DO EXÉRCITO (CAMPO GRANDE/MS). Atividade
  extrajudicial da Procuradoria de Justiça
  Militar em Campo Grande - 3º Ofício Geral.
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. As instalações carcerárias da Organização Militar  
  atendem de forma satisfatória aos requisitos de salubridade.
  Recomendações específicas no que se refere
  às condições das instalações. Efetivo
  cumprimento das normas
  constitucionais e legais. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento. 
3.8.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000046- 91.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DA MARINHA. ESTAÇÃO NAVAL DO RIO
  NEGRO (MANAUS/AM).
  Atividade extrajudicial da Procuradoria de
  Justiça Militar em Manaus. Controle externo
  da Atividade de Polícia Judiciária Militar. As
  instalações carcerárias da Organização Militar
  atendem de forma satisfatória aos requisitos de salubridade.  
  Efetivo cumprimento das normas constitucionais
  e legais. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.9.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000043- 44.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 7º BATALHÃO DE ENGENHARIA
  DE CONSTRUÇÃO (RIO BRANCO/AC). Atividade   
  extrajudicial da Procuradoria de Justiça Militar   
  em Manaus. Controle externo da Atividade de   
  Polícia Judiciária Militar. As instalações carcerárias da
  Organização Militar atendem de forma satisfatória aos   
  requisitos de salubridade. Efetivo cumprimento
  das normas constitucionais e legais. Arquivamento
  homologado.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.10.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000049- 41.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 5º BATALHÃO DE ENGENHARIA
  DE CONSTRUÇÃO (PORTO VELHO/RO). Atividade   
  extrajudicial da Procuradoria de Justiça Militar   
  em Manaus. Controle externo da Atividade de   
  Polícia Judiciária Militar. As instalações carcerárias da
  Organização Militar atendem de forma satisfatória aos   
  requisitos de salubridade. Efetivo cumprimento
  das normas constitucionais e legais. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3 . 11 .  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000056- 86.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 1º BATALHÃO DE INFANTARIA
  DE SELVA (MANAUS/AM). Atividade extrajudicial da
  Procuradoria de Justiça Militar em Manaus.
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. As instalações carcerárias da
  Organização Militar atendem de forma
  satisfatória aos requisitos de salubridade. Efetivo
  cumprimento das normas constitucionais
  e legais. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.12.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000054- 87.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO. 12ª COMPANHIA DE POLÍCIA
  DO EXÉRCITO (MANAUS/AM). Atividade extrajudicial
  da Procuradoria de Justiça Militar
  em Manaus. Controle externo da Atividade de
  Polícia Judiciária Militar. As instalações carcerárias
  da Organização Militar atendem de forma satisfatória aos  
  requisitos de salubridade. Efetivo cumprimento
  das normas constitucionais e legais. Arquivamento
  homologado.
 Decisão  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.13.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000040- 94.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR.
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  10º GRUPAMENTO DE ARTILHARIA
  CAMPANHA DE SELVA
  (BOA VISTA/RR). Atividade extrajudicial da
  Procuradoria de Justiça Militar de Manaus/
  AM. Controle externo da Atividade de
  Polícia Judiciária Militar. Adequação das instalações
  carcerárias e cumprimento das
  normas constitucionais, legais e regulamentares
  destinadas aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.14.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000035-64.2015.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR. 4ª
  BRIGADA DE CAVALARIA MECANIZADA(
  DOURADOS/MS).
  ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL DA PROCURADORIA
  DE JUSTIÇA MILITAR DE
  CAMPO GRANDE - 3º OFÍCIO GERAL.
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Adequação das
  instalações carcerárias e cumprimento das normas
  constitucionais, legais e regulamentares
  destinadas aos presos disciplinares e de justiça.
  Arquivamento homologado.
 Decisão  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.15.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000005-36.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR.
  12º BATALHÃO DE SUPRIMENTO. ATIVIDADE
  EXTRAJUDICIAL DA PROCURADORIA
  DE JUSTIÇA MILITAR DE MANAUS/AM.
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Adequação das instalações
  carcerárias e cumprimento das
  normas constitucionais, legais e regulamentares
  destinadas aos presos disciplinares e de
  justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.16.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000048- 90.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR. 8º
  BATALHÃO DE INFANTARIA DE
  SELVA(TABATINGA/AM). ATIVIDADE
  EXTRAJUDICIAL DA PROCURADORIA
  DE JUSTIÇA MILITAR EM MANAUS/AM.
  Controle externo da Atividade de Polícia Judiciária
  Militar. Adequação das
  instalações carcerárias  e cumprimento das normas

  constitucionais, legais e regulamentares
  destinadas aos presos disciplinares e de justiça.
  Arquivamento homologado.
 Decisão  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.17.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000017-30.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR. 5º
  BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
  (GABRIEL DA CACHOEIRA/AM). ATIVIDADE   
  EXTRAJUDICIAL DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA
  MILITAR DE MANAUS/AM. Controle
  externo da Atividade de Polícia Judiciária Militar.
  Adequação das instalações carcerárias e cumprimento das  
  normas constitucionais, legais e regulamentares
  destinadas aos presos disciplinares e de justiça.
  Arquivamento homologado.
 Decisão  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.18.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000104-38.2015.1106. (MPM 4023/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR.
  ACADEMIA MILITAR DAS AGULHAS
  NEGRAS. RESENDE/RJ.
  ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL DA PJM
  NO RIO DE JANEIRO - 1º OFÍCIO ESPECIALIZADO.
  Controle externo da Atividade
  de Polícia Judiciária Militar. Recomendação
  para adequação às exigências legais. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.19.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM
  0000237-23.2015.1105. (MPM 4030/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO
  DE INSTALAÇÕES PRISIONAIS.
  PRESÍDIO DA MARINHA, ILHA
  DAS COBRAS/RIO DE JANEIRO. As providências
  ministeriais determinadas
  foram parcialmente adotadas. Havia presos na
  ocasião da visita. Dos esclarecimentos advindos,
  registrou-se que não foi encaminhado formulário
  ao CNMP em decorrência de formulário
  mensal nos moldes do Conselho Nacional. Procedimento
  escorreito. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.20.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000024-
  54.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  COMUNICAÇÃO DE DESERÇÃO. Procedimento
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  administrativo instaurado a partir de
  ofício do Diretor do Depósito Central de Munição,
  no Rio de Janeiro/RJ,
  comunicando a deserção do militar Vinícius de
  Araújo Pereira. Os fatos encontram-se submetidos
  ao Juízo da 2ª Auditoria da 1ª CJM.
  Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.21.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000046-
  64.2015.1301. (MPM 4116/2015).
 Origem:  PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA
  DE IRREGULARIDADES COMETIDAS
  POR SUBTENENTE NO ÂMBITO
  DO COMANDO MILITAR DO SUL, EM
  PORTO ALEGRE/RS.
  INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA.    
  ARQUIVAMENTO.
  Procedimento Administrativo
  iniciado a partir de denúncia de irregularidades
  que estariam sendo cometidas pelo
  Subtenente Márcio
  Antônio Avelar, atuando na Consultoria Jurídica
  Adjunta do Comando do Exército, em
  Porto Alegre/RS. Instauração de sindicância,
  que, concluída, será remetida à PJM com
  abertura de novo procedimento.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.22.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000001-
  41.2016.1000.
 Origem:  PJM Bagé - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXPEDIENTE
  DEVIDAMENTE INSTRUÍDO
  NOTICIANDO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE.
  Cumprimento de Resolução do
  CSMPM. Ciência do comunicado. Expediente informativo.  
  Retorno à origem para arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.23.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000020-
  86.2015.1201. (MPM 2322/2015).
 Origem:  PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONTROLE EXTERNO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. ANÁLISE DE RELATÓRIOS
  DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
  NO ÂMBITO DE ORGANIZAÇÃO MILITAR DA   
  AERONÁUTICA.
  Confirmação das providências policias
  adotada pela Autoridade de Polícia Judiciária
  Militar. Homologado o arquivamento na instância.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.24.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000041-43.2015.2101.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA
  DE SUPOSTA OCORRÊNCIA DE
  CRIME NO ÂMBITO DO GRUPAMENTO
  DE FUZILEIROS NAVAIS DE BRASÍLIA.   
  INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR.  
  ARQUIVAMENTO.
  Procedimento Administrativo
  iniciado a partir de inúmeras denúncias ocorridas no   
  Grupamento  de Fuzileiros Navais de Brasília. Requisição
  de instauração de Inquérito Policial para apuração dos   
  fatos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.25.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000006-57.2016.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSTRUÇÃO PROVISÓRIA DE DESERÇÃO.
  MILITAR. PRÁTICA DO CRIME DE
  DESERÇÃO. APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA.
  JUDICIALIZAÇÃO.
  ARQUIVAMENTO NA INSTÂNCIA. Homologa-
  se o arquivamento do Procedimento Administrativo
  de comunicação de Instrução Provisória
  de Deserção na ausência de irregularidade.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.26.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000063-68.2015.1701.
 Origem:  PJM Recife - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO
  CONTRA SÍNDICO DE PNR’S. SUPOSTAS
  IRREGULARIDADES EM CONJUNTO
  RESIDENCIAL DO EXÉRCITO NO
  RECIFE. Improcedência dos fatos. Inexistência
  de repercussão penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.27. Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000010-77.2016.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  CONSULTA SOBRE QUEM PODE SER    
  ENCARREGADO DE IPM. ARQUIVAMENTO.
  Procedimento Administrativo iniciado a partir
  de mensagem eletrônica em que militar questiona
  sua nomeação como Encarregado de IPM considerando
  o que prescreve o CPPM e o quantidade
  de militares existentes em sua corporação.
  Consulta devidamente respondida. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.28.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000008-56.2015.1601.
  (MPM 3492/2015).
 Origem:  PJM Salvador- 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. NOTICIANTE ALEGA
  QUE SEU FILHO, SD DO 35º BI, EM FEIRA
  DE SANTANA/BA, ESTÁ COM GRAVE
  QUADRO DE DEPRESSÃO. Militar em tratamento
  médico. Afastado das atividades não compatíveis. Não   
  adaptação ao serviço militar. Nenhuma conduta delituosa à
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  luz da lei castrense se acha presente nesses
  autos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.29.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000055-02.2015.1401.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO(PI). REPRESENTAÇÃO.
  SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA
  APLICAÇÃO DE PUNIÇÕES DISCIPLINARES.
  Requisição de instauração de IPM.
  Inexistência de repercussão penal. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.30.  Processo: Procedimento Investigatório Criminal
  0000025-42.2015.2201. (MPM 3680/2015).
 Origem:  PJM Manaus - 4º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares
 Ementa:  PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL.
  DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES
  EM GEORREFERENCIAMENTO
  REALIZADO POR MILITAR. INEXISTÊNCIA
  DE CRIME. ARQUIVAMENTO. Procedimento
  Investigatório Criminal instaurado a partir de
  denúncia relatando conduta irregular de militar
  em georreferenciamento realizado em Fazenda
  privada. A área não pertence à
  União e não está sob administração militar.
  Inexistência de crime militar. Eventuais crimes
  comuns estão sendo apurados na Justiça comum.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.31.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000018-78.2015.1301
  (MPM 2347/2015).
 Origem:  PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  SUBSCRITA PELO VICE PRESIDENTE DO
  CLUBE POINTER DE TIRO, NA CIDADE
  DE SÃO LEOPOLDO/RS. PEDIDO DE
  ORIENTAÇÃO DE COMO
  PROCEDER PARA RENOVAR CERTIFICADOS
  DE REGISTROS DE CAÇADORES,
  ATIRADORES E COLECIONADORES JUNTO
  AO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE
  PRODUTOS CONTROLADOS DO EXÉRCITO
  BRASILEIRO (SFPC/3). Serviço de renovação
  disponibilizado exclusivamente em
  meio virtual, porém não está em funcionamento.
  Diligências. Questão meramente administrativa.   
  Inexistência de indícios de conduta que caracterize crime
  de natureza militar. Ausência de crime militar.
  Arquivamento na instância. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.32.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000011-17.2009.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO(PI). REPRESENTAÇÃO.
  RECLAMAÇÃO DE IRREGULARIDADES

  EM ATENDIMENTO À SAÚDE.
  Dificuldades enfrentadas por Hospital Militar
  de Guarnição no interior do Amazonas. Matéria
  Administrativa. Inexistência de repercussão
  penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.33.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000038-05.2015.2001.
  (MPM 3940/2015).
 Origem:  PJM Fortaleza - 2º Ofício Geral .
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA
  DE PERSEGUIÇÃO POR SUPERIOR.
  INSTAURAÇÃO DE IPM E NOVO
  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  ARQUIVAMENTO.
  Procedimento Administrativo iniciado a partir
  de denúncia de militar relatando estar sofrendo
  perseguição por superior. Requisição de instauração
  de Inquérito Policial para apuração
  dos fatos. Novo
  procedimento instaurado diante de novos documentos.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.34.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000024-97.2015.2102.
  (MPM 2600/2015).
 Origem:  2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. COMANDO DE OPERAÇÕES
  ESPECIAIS DO EXÉRCITO BRASILEIRO
  (C/OP ESP). REPRESENTAÇÃO
  ANÔNIMA ENCAMINHADA À PJM/DF POR   
  INTERMÉDIO DA OUVIDORIA DO MINISTÉRIO
  PÚBLICO MILITAR. Representante afirma
  que o treinamento de militares das frações
  operacionais tem agravado o serviço no Comando de   
  Operações Especiais, o que prejudica os demais militares  
  que concorrem à escala, além de contrariar parecer jurídico
  da assessoria jurídica do C/OP ESP.
  Diligências. Necessidade permanente de adestramento
  das Forças Especiais. Atividade que
  não encontra óbice legal, uma vez que está no
  planejamento operacional. Ausência de elemento
  caracterizador de tipo penal. Arquivamento na
  Instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.35.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000059-63.2010.2201.
  Origem: PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). SOLICITAÇÃO
  DE CÓPIA DE IPM. Inexistência de Procedimento
  Investigatório. Perda do objeto. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.36  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000005-39.2015.1106.
  (MPM 2545/2015).
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA
  DE RETENÇÃO DE PENSÃO MILITAR
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  INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
  POLICIAL MILITAR. ARQUIVAMENTO.
  Procedimento Administrativo iniciado a partir de denúncia
  de pensionista relatando atraso no pagamento
  de pensão militar e descontos indevidos pelo
  órgão pagador da 1ª Região Militar. Outro
  procedimento instaurado
  pelos mesmos fatos, ocasião em que foi requisitada
  instauração de Inquérito Policial. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.37.  Processo: Notícia de Fato (PI) 0000032-77.2015.1202.
  (MPM 2663/2015).
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  SUBSCRITA POR POLICIAL MILITAR.
  SUPOSTA DEMORA DO SFPC DA 2ª REGIÃO
  MILITAR NA APRECIAÇÃO DE REQUERIMENTO
  PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMA DE FOGO.
  Diligências. Indeferimento inicial de transferência
  em razão de equívoco no preenchimento
  da ficha de cadastro do armamento. Questão
  meramente administrativa. Inexistência de indícios de   
  crime militar. Arquivamento na Instância. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.38.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 02/09.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  FISCALIZAÇÃO DA RECEITA FEDERAL
  EM BAGAGENS DE MILITARES
  QUE RETORNAVAM DE MISSÃO NO EXTERIOR
  (HAITI). Supostas reclamações. Impossibilidade de   
  identificação do militar que teria resistido à fiscalização.
  Fiscalização da Receita Federal consumada no
  destino. Ausência de prejuízo. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.39.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000018-62.2009.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CÓ-
  PIA DE INQUÉRITO POLICIAL REMETIDO
  PELA PROCURADORIA DA REPÚBLICA
  NO AMAZONAS. Procedimento Administrativo
  iniciado a partir de cópia do Inquérito Policial nº
  515/20009-SR/DPF/AC. Indícios da prática de
  crimes militares de falsidade ideológica e uso
  de documentos falsos, cometidos, em tese, por
  Lindon Soares Ramirez e Nixon
  Soares Ramirez. Requisição de instauração de
  Inquérito Policial Militar para apuração dos
  fatos. Remessa à CCR determinada pela Corregedora-
  Geral do MPM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.40.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000035-37.2015.2201.
  (MPM 4047/2015).

 Origem:  PJM Manaus - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA MAUSTRATOS
  CONTRA SOLDADO DO EXÉRCITO.
  Representação inicialmente feita ao
  MPF. Encaminhamento do expediente ao
  MPM, por possuir atribuição
  legal para o processamento do feito. Improcedência
  dos fatos. Ausência de indícios de
  crime militar no caso. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento. 3.41. Processo: Notícia de Fato (PI)   
  0000008-40.2010.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  SUPOSTAS IRREGULARIDADES
  EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
  DE DESERÇÃO. IPD remetida à Justiça
  Militar. Perda do objeto. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.42.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000020-34.2010.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INICIADO
  A PARTIR DE CARTA EXTRAÍDA
  DO COMPUTADOR DO 1º SGT CELSO
  LISBOA DE MELO, MILITAR MORTO. NA
  CARTA ELE RELATA
  ESTAR SENDO AMEAÇADO POR OUTROS
  MILITARES E COM DIFICULDADES
  NA EXECUÇÃO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
  COMO GERENTE DE OBRAS NA
  CAPITANIA FLUVIAL DE
  TABATINGA/AM. Requisição de instauração
  de Inquérito Policial para apuração dos fatos.
  Remessa à CCR determinada pela Corregedora-
  Geral do MPM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.43.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000042-03.2015.2001.
  (MPM 4036/2015).
 Origem:  PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. EXÉRCITO BRASILEIRO.
  10ª REGIÃO MILITAR. AUTORIZAÇÃO
  OU LICENÇA PARA AQUISIÇÃO
  DE GÁS DE PIMENTA, ESPUMA DE PIMENTA,
  GRANADA DE PIMENTA E ARTEFATOS NÃO LETAIS  
  DE PIMENTA. SUPOSTA DEMORA EM RESPONDER
  PEDIDO DE INFORMAÇÃO BASEADO
  NA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO.
  PETICIONANTE REGISTRADO NO EXÉRCITO   
  BRASILEIRO NA CONDIÇÃO DE ATIRADOR   
  DESPORTIVO.
  Diligências. Produtos controlados
  pelo Exército, cujo manuseio e uso requer registro
  prévio. Registro que não autoriza o manuseio de gás,
  granada e espuma de pimenta. Fato sem reflexos
  na seara penal. Arquivamento na Instância.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
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  o arquivamento.
3.44.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000159-62.2015.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  POSSÍVEL EXCESSO EM ESCALA
  DE SERVIÇO. QUESTÃO ADMINISTRATIVA.
  Inexistência de Repercussão Penal. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.45.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000029-24.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  SINDICÂNCIA INSTAURADA PELO 7º
  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO.
  RIO BRANCO/AC. Procedimento
  Administrativo iniciado a partir de sindicância instaurada  
  para apurar subtração irregular de material do   
  Destacamento Plácido de Castro. Requisição de instauração
  de Inquérito Policial para apuração
  dos fatos. Remessa à
  CCR determinada pela Corregedora-Geral do
  MPM. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.46.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000042-93.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO. Atividade extrajudicial
  da PJM em Manaus. Controle externo
  da Atividade de Polícia
  Judiciária Militar. Adequação às exigências legais.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.47.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000051-35.2015.2102.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO
  APÓGRAFA. TRANSFERÊNCIA POR
  CONVENIÊNCIA. MARINHA DO BRASIL.
  Uso de critério objetivos. Inexistência de repercussão
  penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.48.  Processo: Notícia de Fato (PI) 0000011-60.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  APURAÇÃO DA CONDUTA DE OFICIAIS
  QUE INTEGRARAM O CONSELHO DE
  JUSTIFICAÇÃO. VII COMAR, EM MANAUS/
  AM. Procedimento
  Administrativo inciado a partir do Procedimento
  Preliminar nº 02-34.2011.2001, instaurado
  na PJM em Fortaleza/CE com o escopo
  de apurar a conduta dos Oficiais que integram
  o Conselho de Justificação nº 000004-
  40.2006.7.00.0000, remetido a Procuradoria

  de Justiça Militar em Manaus/AM, uma vez
  que o referido Conselho transcorreu no VII
  COMAR, em Manaus/AM. Requisição de
  instauração de Inquérito Policial Militar para
  apuração dos fatos. Remessa à CCR determinada
  pela Corregedora-Geral do MPM. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.49.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000051-40.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa: I NSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL.
  ORGANIZAÇÃO MILITAR DA
  AERONÁUTICA DO BRASIL. Atividade extrajudicial
  da PJM em Manaus. Controle externo
  da Atividade de Polícia
  Judiciária Militar. Adequação às exigências legais.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.50.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000054-94.2015.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.  
  IRRESIGNAÇÃO. PRETERIÇÃO NO
  PROCESSO SELETIVO DE CONSCRITOS.
  Instauração de IPM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.51.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000002-16.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA
  DE IRREGULARIDADES RELATIVAS
  À REFORMAS DE PRÓPRIOS NACIONAIS
  RESIDENCIAIS. HOSPITAIS DE
  ÁREA DE MANUAIS/AM.
  Procedimento Administrativo iniciado a partir
  da denúncia apresentada por Capitão-Médico,
  relatando supostas irregularidades relativas às
  reformas e manutenções de Próprios Nacionais
  Residenciais no âmbito
  do Hospital de Área de Manaus/AM. Requisição
  de instauração de Inquérito Policial para
  apuração dos fatos. Remessa à CCR determinada
  pela Corregedoria-Geral do MPM. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.52.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000052-88.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  INSPEÇÃO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL
  DE ORGANIZAÇÃO MILITAR
  DA MARINHA DO BRASIL. Atividade extrajudicial
  da PJM em Manaus. Controle externo
  da Atividade de Polícia
  Judiciária Militar. Adequação às exigências legais.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.53.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000001-54.201.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
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 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  PROCESSO ADMINISTRATIVO. Inexistência
  de repercussão penal. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.54.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000058-58.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  APURAÇÃO EVENTUAL DA CONDUTA
  CRIMINOSA DO SOLDADO EDUARDO
  SARAIVA, DO 61º BIS. TEFÉ/AM. Procedimento
  Administrativo iniciado a partir de ofício encaminhado pela  
  16ª Brigada de Infantaria de Selva, em Tefé/AM, no qual
  noticia eventuais crimes praticados pelo Soldado
  Eduardo Saraiva. Requisição de instauração
  de Inquérito Policial Militar para apuração dos fatos.   
  Remessa à CCR determinada pela Corregedora-
  Geral do MPM. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.55.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 00000056-62.2015.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. CÓPIA DE AUTOS DO
  IPM N° 124/2538/2014, EM TRÂMITE NA
  2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUDITORIA
  MILITAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
  DO ESTADO DO RIO DE
  JANEIRO. COMPANHIA DE POLÍCIA DO
  BATALHÃO NAVAL DA MARINHA DO
  BRASIL. Suposto crime de falsidade praticado
  por ex-soldado Fuzileiro Naval, ao omitir
  informações de interesse da
  Administração da Polícia Militar do Estado do
  Rio de Janeiro, em ficha de processo de seleção.
  Crime militar federal não caracterizado.
  Declínio de atribuições ao MPE/RJ. Declínio
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o declínio de atribuição para o Ministério
  Público Estadual do Rio de Janeiro.
3.56.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000.2015.1106.244-65
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  DISPENSA DO SERVIÇO MILITAR.
  NECESSIDADE DE TRATAMENTO MÉDICO.
  PROVIMENTO DA JUSTIÇA FEDERAL
  AO REPRESENTANTE. Inexistência de Repercussão
  Penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.57.  Processo: Notícia de Fato (PI) 0000009-61.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  EVENTUAL CONDUTA CRIMINOSA PRATICADA
  POR MILITARES DO CINDACTA
  IV. Procedimento Administrativo iniciado a
  partir de remessa, pelo Juízo da Auditoria da 12ª CJM, de  

  cópia dos depoimentos prestados pelos ofendidos
  nos autos da Ação Penal nº 055-
  11.2008.7.12.0012, em atendimento ao pleito
  formulado pelo MPM durante sessão
  do Conselho Permanente de Justiça da Aeronáutica.
  Requisição de instauração de Inquérito
  Policial Militar para apuração dos fatos.
  Remessa à CCR determinada pela Corregedora-
  Geral do MPM. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.58.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000062-56.2015.1301.
 Origem:  PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  INSTRUÇÃO PROVISÓRIA DE DESERÇÃO.
  MILITAR. PRÁTICA DO CRIME DE
  DESERÇÃO. APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA.
  AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. Judicialização.   
  Arquivamento na instância. Homologa-se o arquivamento
  do Procedimento Administrativo de
  comunicação de Instrução Provisória de Deserção,
  na ausência de irregularidade.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.59.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000271-06.2015.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  RENOVAÇÃO DE CR. MATÉRIA
  ADMINISTRATIVA. Atividade legal do serviço
  de Fiscalização de Produtos Controlados
  do Exército. Inexistência de repercussão penal.   
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.60.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000010-12.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  APURAÇÃO DOS FATOS RELATOS NO
  INTERROGATÓRIO DE SOLDADO. 12ª
  COMPANHIA DE POLÍCIA DO EXÉRCITO.
  Procedimento Administrativo
  iniciado a partir de cópia de Termo de Interrogatório
  prestado por Soldado do Exército,
  nos autos da Ação Penal nº 190-
  52.2010.7.12.0012, remetidos pelo Juízo da
  Auditoria da 12ª CJM. Requisição de
  instauração de Inquérito Policial Militar para
  apurar os fatos. Remessa à CCR determinada
  pela Corregedora-Geral do MPM. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento. 3.61. Processo: Notícia de Fato (PI)   
  0000065-67.2015.1701.
  (MPM 3931/2015).
 Origem:  PJM Recife- 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. AERONÁUTICA. PEDIDO
  DE ORIENTAÇÃO REALIZADO PELO
  COMANDANTE DO II COMAR. MORADORA
  DE RUA COM APARENTE DESEQUILÍBRIO
  EMOCIONAL AGRIDE
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  MORAL E FISICAMENTE MILITARES
  QUE TRANSITAM PELO PORTÃO DA
  GUARDA DO II COMAR. Receio de depredação
  do patrimônio público. Diligência. Fatos
  sem reflexos na seara
  Penal Militar. Solicitação de Intervenção Psicossocial
  junto à Secretaria Municipal de Saúde
  da cidade de Recife/PE. Arquivamento na
  Instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.62.  Processo: Notícia de Fato (PI) 0000044-81.2015.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  POSSE DE ENTORPECENTE PROIBIDA
  POR PRAÇAS DO EXÉRCITO EM
  ÁREA MILITAR. Instauração de IPM.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.63.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000008-67.2009.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
  SINDICÂNCIA INSTAURADA PELO 5º
  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO.
  PORTO VELHO/RO. Procedimento
  Administrativo iniciado a
  partir de sindicância instaurada para apurar
  eventual crime cometido por Soldado. Requisição
  de instauração de Inquérito Policial para
  apurar os fatos. Remessa à CCR determinada
  pela Corregedora-Geral
  do MPM. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.64.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000073-63.2015.1701.
  (MPM 3723/2015).
 Origem:  PJM Recife - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  SUBSCRITA POR SARGENTO DA RESERVA
  DO EXÉRCITO BRASILEIRO, CONDENADO
  PELA PRÁTICA DO CRIME DE
  FALSIDADE IDEOLÓGICA.
  Solicitação de devolução de documentos apresentados
  durante oitiva em sede de IPM. Oitiva
  mediante precatória. Suposto extravio dos
  documentos em questão. Inexistência de indícios
  da prática de novo
  crime de natureza mili tar. Arquivamento na
  Instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.65.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000016-36.2010.2201.
 Origem:  PJM Manaus - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  FURTO DE ARMA PARTICULAR DE
  MILITAR DO EXÉRCITO. Fato objeto de
  IPM. Arquivamento homologado.

 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.66.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000086-47.2015.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PEDIDO
  DE INFORMAÇÃO. INEXISTÊNCIA
  DE CRIME. ARQUIVAMENTO. Procedimento
  Administrativo iniciado a partir de pedido
  de informação. Ausência de elementos que indiquem
  a ocorrência de crime militar. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento..
3.67.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000154-16.2015.1105.
  (MPM 2768/2015).
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO
  SUBSCRITA POR CIVIL. GENITOR QUE
  DESEJA OBTER INFORMAÇÕES SOBRE
  A MORTE DE FILHO FALECIDO EM ALOJAMENTO
  DA ESCOLA DE APRENDIZES DE MARINHEIROS DO  
  ESPIRITO SANTO - EAMES. Notícia recebida
  junto ao Serviço de Atendimento ao Cidadão
  do Ministério Público Militar (SAC). Instauração
  de Inquérito Policial
  Militar para apurar a ocorrência do óbito. A
  unidade militar prestou esclarecimentos ao pai
  do militar falecido. Arquivamento na Instância.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.68.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000018-08.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  SUPOSTAS IRREGULARIDADES
  EM PROCESSO LICITATÓRIO. Improcedência
  dos fatos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.69.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000018-78.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CÓ-
  PIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
  EVENTUAL CRIME MILITAR. INSTAURAÇÃO
  DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR.
  Procedimento Administrativo iniciado a partir
  de cópia de autos de reclamação trabalhista
  noticiando que militar efetivo do Exército, do
  6° Batalhão de Infantaria de Selva, sediado em
  Guajará-Mirim/RO, é
  empresário individual, proprietário da empresa
  A.B. CAVALCANTE, o que, em tese, configura
  o crime previsto no artigo 204 do CPM.
  Requisição de instauração de Inquérito Policial
  Militar para apuração dos
  fatos. Remessa à CCR determinada pela Corregedora-
  Geral do MPM. Arquivamento.
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 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.70.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000220-77.2015.1106.
  (MPM 4114/2015).
 Origem:  1ª PJM São Paulo - 1º Ofício Geral..
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. SOLICITAÇÃO INICIALMENTE
  FEITA À PJM NO RIO DE
  JANEIRO SOBRE A POSSIBILIDADE DE
  PRAÇA DA RESERVA EXERCER CARGO
  PÚBLICO. FATO OCORRIDO EM
  BARUERI/SP. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
  FUNCIONAL À PJM EM SÃO PAULO. Restou
  evidenciado que o noticiante pretendia fazer
  uma consulta privada junto ao MPM. Arquivamento,
  ante a não configuração nos autos, de ilícito penal
  militar. Homologação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.71.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000027-52.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REPRESENTAÇÃO.
  PERDA DE OBJETO. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.72.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000032-98.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DENÚNCIA.
  SUPOSTA FALSIDADE DOCUMENTAL.
  LICITAÇÃO. COLÉGIO MILITAR
  DE MANAUS. Procedimento Administrativo
  iniciado a partir de
  denúncia encaminhada pelo Conselho Regional
  de Nutricionistas que relata suposto crime
  de falsidade documental praticado pela empresa
  BENTO MARTINS DE SOUZA ME,
  no curso de licitação
  realizado pelo Colégio Militar em Manaus/
  AM. Requisição de instauração de Inquérito
  Policial Militar para apuração dos fatos.
  Remessa à CCR determinada pela Corregedora-
  Geral do MPM. Arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.73.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000001-38.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.74.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000002-86.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA

  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.75.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000010-66.2009.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENDAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.76.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000025-53.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENDAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Inexistência
  de crime militar.
  Arquivamento na instância. Homologado o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.77.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000022-76.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.78.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000056-59.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.79.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000001-65.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.80.  Processo: Notícia de Fato (PI) 0000051-13.2012.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENDAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
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  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.81.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000029-51.2011.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.82.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 12/08.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.83.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000035-75.2010.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Inexistência
  de Crime Militar. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.
3.84.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000012-65.2009.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENDAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Homologado
  o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, 3.85. Processo: Notícia de  
  Fato (PI) 0000025-80.2010.2201.
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO (PI). REMESSA POR
  RECOMENDAÇÃO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
  NA PJM MANAUS (2015). Autos
  arquivados e retidos na Procuradoria. Arquivamento
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
  Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar
  o arquivamento.

 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 18h25. Para constar, eu, Renata 
Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 54, DE 26 DE ABRIL DE 2016

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 140 da Lei Complementar 
nº 75, de 20 de maio de 1993, e na Resolução n. 56/CSMPM, de 6 de maio de 2008, 
resolve: 
 Art. 1º Designar o Doutor JOSÉ GARCIA DE FREITAS JUNIOR, 
Subprocurador-Geral de Justiça Militar, para oficiar na Sessão Extraordinária de 
Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a realizar-se no dia 27 de abril de 
2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

JAIME DE CASSIO MIRANDA
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2016 - UASG 200008

Nº Processo: 08160.024016/2015 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação 
de empresa especializada no ramo de engenharia para prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos aparelhos de ar 
condicionado do sistema de climatização das dependências da Procuradoria de 
Justiça Militar em Juiz de Fora/ MG, conforme especificações técnicas e demais 
disposições do Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 
28/04/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h55. Endereço: Rua Santo Antônio, 
1500, 13º Andar Centro - JUIZ DE FORA - MG ou www.comprasgovernamentais.
gov.br/edital/200008-05-12-2016. Entrega das Propostas: a partir de 28/04/2016 
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 12/05/2016 
às 14h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital do Pregão 
poderá er retirado nos sítios: www.comprasgovernamentais. gov.br ou http://www.
mpm.mp.br/pregao-eletronico/

CARLOS ALBERTO DE SOUSA LIMA
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 27/04/2016) 200008-00001-2016NE000037
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 384/2015

Termo de Credenciamento nº 384/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA UNIÃO e LIFECLIN SERVIÇOS TERAPÊUTICOS EM PSICOLOGIA 
E FONOAUDIOLOGIA LTDA. Objeto: prestação de serviços paramédicos. 
Processo: 1.34.001.001499/2016-02. Nota de Empenho/MPF: n.º 2015NE000136, 
de 22/01/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2015NE000011, de 13/01/2015, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/ MPM: n.º 2015NE000034 de 06/01/2015, Elemento de despesa:
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPDFT: n.º 2015NE000229 de 05/03/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/CNMP: n.º 
2015NE000597 de 13/03/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de 
Trabalho: n.º 03301210020045664.Vigência: 02/03/2016 a 01/03/2021. Assinatura:
pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado ANDRÉIA 
CARLA VIEIRA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 385/2015

Termo de Credenciamento nº 385/2015, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
UNIÃO e JRP SERVIÇO DE NEUROCIRURGIA LTDA. Objeto: prestação de 
Serviços Médicos-Neurologia e Neurocirurgia. Processo: 1.34.001.008112/2015-
50. Nota de Empenho/ MPF: n.º 2015NE000136, de 22/01/2015, Elemento 
de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º03301058120040001. Nota 
de Empenho/MPT: n.º2015NE000011, de 13/01/2015, Elemento de despesa: 
33.90.39, Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota e Empenho/
MPM: n.º2015NE000034 de 06/01/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: 
n.º 2015NE000229 de 05/03/2015, Elemento de despesa: 33.90.39.Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/CNMP: n.º 2015NE000597
de 13/03/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301210020045664. Vigência: 02/03/2016 a 01/03/2021. Assinatura: pelo 
Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA pelo Credenciado LINDOLFO 
CARLOS HERINGER.
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